
I Ata da quadragésima sátima sessão ordi-
nária do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

ESTADO DE GOIÁS, €ffi GOIÂNIA, aos

ze dias do l/IÊs DE JULHO do ano d
mil novecentos e noventa e quatro(1994)
PRESIDÊNCIA EVENTUAL DO EXCELENTÍSSIMO'

SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO, Vice
Presidente.

Aos quatorze dias Ao UÊS DE JULHO do ano de hum mÍl novecentos e no

venta e quatro(1994), no Edif,ício do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

ESTADO DE GOIÁS, effi cOrÂNIA, presentes os EXCELENTÍSSrmOs SENHOR I

DESEMBARGADOR CASTRO FILHO, Vice-Presidente; os SENHORES JUÍZES DOU

TORES GERALDO SALVADOR DE },IOURA, GILSON BARBOSA DOS SANTOS, RONALD;

CARDOSO DE I,TELLO, DUÍLIO MARTINS DE ATTAÚJO C CARLOS HIPóLITO ESCHER

bem assim o ExCELENTÍssruo SENHoR DouToR oSMAR JoSÉ DA srlvA, pRoCIl

RADOR REGIONAL ELEITORAL. Às quinze horas e trinta e cinco minutos'
foi aberta a sessão sob a PRESIDÊruCrN EVENTUAL DO EXCELENTÍSSIMO SE

NHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO, oâ impossibilidade do comparecir".
to do EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR CHARIFE OSCAR ABRÃO, QUe

teve sua ausência justificada. A ata da sessão anterior foi Iida e

aprovada. Antes de iniciar a sessão o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR

DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO pediu a palavra para sugerir que os EXCE-t

LENTÍSSIMOS SENHORES Relatores ao passarem as Leituras de Acórdãos'
à Secretari-a, façam um pequeno relatório constando número, assunto,
e partes para que os interessados tomem conhecimento. A sugestão I

foi aprovada por unanimidade. LEITURA DE ACóRDÃOS: PeIo EXCELENTÍS-

SIMO SEM{OR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO foÍ 1Ído o acórdão proferÍdo
no Processo número cento e oitenta e quatro barra noventa e três I

(184/93) RECURSO ELEITORAL/FORMOSA/GO. RCCOTTCNtC: UBIRATAN SILVA
BASTOS e PEDRO DE ALCÂNTARA FILHO por seu advogado DOUTOR AGENOR DE

CASTRO ROLLER. RCCOTT1dO: MERITÍSSIMO JUIZ ELEITORAL DA 11A ZONA. '

PC1O EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA fOi 1i
do o acórOão proferido no processo número cinquenta e oito barra no

venta e quatro(58/94) - REPRESENTAÇÃo/GoIÂNIA/GO. Representante: EX

CELENTÍSSIMO SENHOR REPRESENTANTE DO MINISTÉnTo PÚBLICo ELEIToRAL. I

Representado: DOUTOR RONALDO CAIADO e OUTROS. JULGAI{ENTOS: PROCESSO

número duzentos e trinta e cinco barra noventa e quatro(235/94)
IMPUGNAÇ Ão/corÂrurA/co. Impugnantes: LUIZ OKAMOTO e PAULO GONÇALVESI

CASTRo. Impugnado: HARoLDo SILVA DUARTE e HÉlrO CÂruofoo NASCENTE. '

RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS. I

ficolhendo parêcer MinÍsterial, o Relator votou pela incom
petêncÍa da Côrte para processar e julgar o presente feito, ro que

foi seguido pelos demais com exce*ão do DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOU-
I

RA que pediu vista dos autos. E nada mais havendo, à"

quator
ehuml



í quinze horas e cinquenta minutos foi declarada encerrada a sessão
do que para constar lavrou-se a presente ata que depois de lida e

aprovada vai assinada pelo EXCELENTÍSSTMO SENHOR DESEMBARGADOR PRE

SIDENTE, comigo
mandei datilografar, subscrevi e assino.

SECRETÁRIA, que a I

: PRESIDENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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